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Vacinação contra H1N1 será antecipada - Gestantes
e crianças com idades a partir de seis meses e menores de 5
anos, além de pacientes renais crônicos,  terão o início de
vacinação contra a gripe antecipada para o dia 25 de abril em
todo o estado do Rio de Janeiro. A determinação da Secretaria
Estadual de Saúde segue a definição do Ministério da Saúde
para a imunização destes grupos, considerados prioritários
na campanha nacional de vacinação. A partir do dia 30 de
abril, a campanha nacional de vacinação terá início em todo o
país, conforme calendário vacinal do Ministério da Saúde e
acontecerá até o dia 20 de maio. Esta vacina imuniza contra
os três subtipos de vírus da gripe que mais circulam no inverno:
H1N1, H3N2 e Influenza B.

Mulheres do Minha Casa Minha Vida expõem
trabalhos de artesanato no Zélia Arbex - A Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, através da Secretaria de Ação
Comunitária (Smac), e o Sebrae/RJ inauguram na quarta-feira
(dia 13), a exposição de trabalhos de 40 artesãs do projeto
desenvolvido nos condomínios do Minha Casa, Minha Vida,
desenvolvido pela instituição nos Residenciais Vida Nova, no
bairro Roma e Padre Bernardo Thus, no bairro Candelária. A
exposição fica aberta até o dia 17 de abril, no Espaço Zélia
Arbex, em Volta Redonda, das 10 às 19h.  Após este período,
os trabalhos já prontos e os produzidos futuramente serão
vendidos no Mercado Popular.

Atividades do projeto Superação

têm início em Volta Redonda
Participantes, ex-moradores de rua, fizeram trabalho de limpeza na Vila Santa Cecília e participaram de oficinas no Centro POP

O projeto Superação da Secretaria Municipal de
Ação Comunitária (Smac) de Volta Redonda, lançado
segunda-feira (dia 11) já iniciou as atividades, atendendo
a 20 pessoas que estavam em situação de rua, com
assistência psicossocial e médica, além de trabalho
em meio período. Na manhã de terça-feira, os
assistidos pelo projeto fizeram a limpeza, com varrição
e capina, do Memorial Getúlio Vargas (térreo da
Biblioteca Municipal Raul de Leoni) e do Largo 9 de
Abril (Largo do Cecisa), na Vila Santa Cecília.

Eles tomaram café da manhã no Abrigo Seu
Nadim, depois o microônibus da Smac os levou para
a Vila. Após o trabalho do período da manhã, eles
almoçaram e foram para as oficinas ou seguiram
para o tratamento no CAPS AD (Centro de Atenção
Psicossocial Especializada em Álcool e Drogas –
unidade do Programa de Saúde Mental da Secretaria
Municipal de Saúde). O projeto é piloto e pretende
dar uma nova chance às pessoas em situação de
rua, dando dignidade e cidadania para estas pessoas
e as reintegrando às suas famílias e à sociedade.

Paralelo ao projeto Superação, a Prefeitura está
fazendo uma campanha para que as pessoas não
dêem esmola. A campanha começou em outdoors,
para que as pessoas ajudem de forma legal,
orientando que a população de rua procure os
serviços sociais do município, ou mesmo ofereçam
oportunidades de trabalho.

PROJETO - O projeto Superação, da Secretaria
Municipal de Ação Comunitária (Smac) atenderá
inicialmente cerca de 20 usuários da rede municipal
de assistência social com idade entre 18 e 59 anos,
em situação de rua, com o objetivo de reinserir estas
pessoas na sociedade, oferecendo atendimento
psicossocial, de Saúde, e buscando capacitação

para o mercado de trabalho.
O projeto tem o apoio das secretarias municipais

de Saúde, Serviços Públicos, Coordenadoria
Municipal de Prevenção às Drogas (CMPD), e como
gestores o Abrigo Municipal Seu Nadim, Centro Pop
(Centro de Referência Especializada para a
População em Situação de Rua) – unidades da Smac
- e CAPS AD (Centro de Atenção Psicossocial
Especializada em Álcool e Drogas) – unidade da
Secretaria Municipal de Saúde.

Pela manhã, os assistidos farão um trabalho
orientado pela Secretaria Municipal de Serviços
Públicos (SMSP), na limpeza de espaços públicos
e unidades da Smac, trabalho pelo qual eles

receberão meio salário mínimo, como Bolsa
Aprendizagem. À tarde serão realizadas oficinas –
música, convivência, cinema com debate – oferecidas
pela Smac, e o tratamento no CAPS AD, unidade
do Programa de Saúde Mental da SMS. Os atendidos
pelo projeto passam a receber ainda uniformes e
equipamentos, café da manhã, almoço e jantar, além
de pernoite do Abrigo Municipal Seu Nadim.

EXAMES - Todos os usuários passarão por
exames laboratoriais completos – de sangue, urina
e fezes - que foram disponibilizados gratuitamente
pelo Laboratório Fácil, e de acordo com os resultados
serão encaminhados para tratamento na Rede
Municipal de Saúde.
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LEI MUNICIPAL Nº 5.214

EMENTA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO CONGRESSO
DE MULHERES DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE
DEUS MINISTÉRIO DE MADUREIRA, NO CALENDÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica instituído no Calendário Oficial do Município
de Volta Redonda, o Congresso de Mulheres da Igreja Evangélica
Assembléia de Deus, Ministério de Madureira, a ser realizado no
mês de maio.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 06 de abril de 2016.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.792

Exclui bem do Patrimônio Municipal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1º-  Fica excluído do Patrimônio Municipal 01 (um)
veículo, marca Volkswagen, Modelo Kombi, ano 1995 – Placa
KOL – 0221/RJ, avaliado em R$ 12.197,77 (doze mil, cento e
noventa e sete reais e setenta e sete centavos), patrimônio
municipal nº 39500, conforme Registro de Ocorrência e Registro
de Aditamento nº 000560/0093/2004, de 17/junho/2004 , fl. 08
do Processo Administrativo nº 14.773/2008.

Artigo 2º- O Departamento de Controle e Manutenção, através
da Divisão de Patrimônio Mobiliário, da Secretaria Municipal de
Administração, adotará as medidas necessárias para a referida
exclusão.

Artigo 3º- Fica revogado o Decreto nº 11.910, de 06/novembro/
2008.

Artigo 4º- Este Decreto entrará em vigor da data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 31 de março de 2016.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.793
Exclui bens do Patrimônio Municipal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Artigo lº - Ficam excluídos do Patrimônio Municipal, os bens
móveis tipo equipamentos, abaixo relacionados, que estavam
com carga para o Zoológico Municipal, da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente, conforme relatório da Comissão de Sindicância
às fls. 29 e 30, do Processo Administrativo nº 16.417/2013 e
Ocorrência Policial nº 093-04779/2013:

PATRIMÔNIO Nº ESPECIFICAÇÃO VALOR
087692 CPU – Pentium R$ 1.300,00
125671 Estabilizador com 4 saídas Mono 300VA – marca

RS Shara – nº de série - 70294685 R$      29,00
149737 Monitor Color CRT 710 – Cor Preto – Marca

LG – série nº S8025PHGD3921 R$    345,87

Artigo 2° - O Departamento de Controle e Manutenção, através
da Divisão de Patrimônio Mobiliário, da Secretaria Municipal de
Administração, adotará as medidas necessárias para a referida
exclusão.

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 31 de março de 2016.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.794

Altera o artigo do Decreto nº 10.691, de 28 de dezembro de
2006,

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 74, XII, da Lei Orgânica
do Município, e artigo 5º, letra “i”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21
de junho de 1941,

D E C R E T A:

Artigo 1° - Altera o Artigo 2º do  Decreto nº 10.691, de 28 de
dezembro de 2006, o qual declarou de Utilidade Pública, para
fins de desapropriação, as Glebas de terras de números 02
(dois) 03 (três), 04 (quatro), 06 (seis),  e 11 (onze), situadas na
Avenida Nossa Senhora do Amparo, bairro Voldac, nesta  cidade,
de propriedade de ANTONIETA CABRAL BARREIRA CRAVO e
LEONOR CABRAL BARREIRA CRAVO.

Art. 2º - As glebas desapropriadas tem por finalidade a
implantação de equipamento público relativo à Educação, Cultura
e Lazer, como também, poderá servir para um Centro de Triagem
de Materiais Recicláveis.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor a data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho,  31 de março de 2016.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.795

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 7º, da Lei
Municipal n.º 5.209 de 11 de janeiro de 2016,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), visando atender as
despesas com o Programa Fomento ao Desenvolvimento
Rural – material de consumo, na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo, a saber:
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Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
6.15.20.601.0096.2.200 33903000.100 615.150 R$   14.000,00

Artigo 2o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de
Manutenção e Operacionalização da SMDET – outros
serviços de terceiros – pessoa jurídica, na Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Turismo, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
6.15.04.122.0269.2.190 33903900.100 615020 R$   14.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 31 de março de 2016.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

COMUNICADO Nº 030/10

Considerando  o contínuo aumento das despesas ar-

cadas  com os altos custos decorrentes de publicações,

fazemos saber que a Municipalidade, a partir do dia 24/

março/2010, descontinuará a publicação, em jornal de

grande circulação da cidade, dos comunicados de dis-

pensas dos procedimentos licitatórios.
No entanto, a fim de dar cumprimento a determinação

contida no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, passaremos a publicar 1 (uma) vez no
Órgão Oficial do Município - VOLTA REDONDA EM DESTA-
QUE e, adicionalmente, passaremos a exibir na Rede Mun-
dial de Computadores - Internet, através do seguinte en-
dereço: www.portalvr.com/smg/comunicado, os comuni-
cados das dispensas exigidas pela legislação em vigor.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº  031/10

Considerando o contínuo aumento das despesas arcadas
pelo Município decorrentes de publicações, em jornal de grande
circulação na cidade, dos inúmeros comunicados de recursos
recebidos pelo Município e pelas Autarquias Municipais, faze-
mos saber a todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalha-
dores e entidades empresariais, com sede no Município de Volta
Redonda, que a Municipalidade, a partir do dia 24/março/2010,
descontinuará a publicação dos mesmos em jornal de grande
circulação da cidade.

No entanto, a fim de dar cumprimento ao que determi-
na o artigo 2º, da Lei Federal nº 9452/97, continuaremos a
publicar 1 (uma) vez no Órgão Oficial do Município - VOL-
TA REDONDA EM DESTAQUE e, adicionalmente, passare-
mos a exibir na Rede Mundial de Computadores - Internet,
no seguinte endereço: www.portalvr.com/smg/co-
municado a comunicação de todos os recursos finan-
ceiros recebidos dos órgãos e entidades da administração
federal direta e as autarquias, fundações públicas, empre-
sas públicas e sociedades de economia mista federais.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA

Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 024/2016

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de Março/2016.

Volta Redonda, 06 de abril de 2016.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 025/2016

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar
cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de Abril/2016.

Volta Redonda, 07 de abril de 2016.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

     PORTARIA 45/2016 - EXONERAR, de acordo com o previsto
Artigo 22 e incisos da Lei Municipal 1931/84 e conforme processo
Administrativo 415/2016, a contar de 22/01/2016, o (a) funcionário
(a) DANIELLE DE PAIVA SILVA, matrícula: 352888 do quadro de
pessoal desta PMVR.

PORTARIA 129/2016 - EXONERAR A PEDIDO DO CARGO DE
SERVENTE. Servidor (a) CARLOS HENRIQUE PEREIRA TARCIZIO,
Matrícula 363235 – SME/PMVR.

PORTARIA 182/2016 - CONCEDE a contar de 15/04/2016 a
14/04/2017, 365 dias de Licença Para Trato de Interesse Particular
sem vencimentos, de acordo com o previsto no Artigo 152, Inciso

VII c/c Artigo 172 § 1 da Lei Municipal 1931/84, ao (a) servidor
(a) HENRIQUETA DE MAGALHAES GARCIA, Matrícula: 350281
SME/PMVR.

PORTARIA 191/2016 - EXONERAR, DE ACORDO COM O
PREVISTO NO ARTIGO 22 E INCISOS DA LEI MUNICIPAL 1931/84
E PROCESSO ADMINISTRATIVO 30/2016. Servidor (a) LIVIANE
CARVALHO DOMINGOS, Matrícula 353914 – SME/PMVR.

PORTARIA 206/2016 – EXONERAR, DE ACORDO COM O
PREVISTO NO ARTIGO 22 E INCISOS DA LEI MUNICIPAL 1931/84
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 553/2016 A CONTAR
DE 04/03/2016, o (a) FUNCIONARIO (a) MARIA CRISTINA RUFINO,
MATRICULA: 367176 DO QUADRO DE PESSOAL DESTA PMVR.

PORTARIA 221/2016 - EXONERAR A PEDIDO DO CARGO DE
AUXILIAR DE EDUCACAO INFANTIL. Servidor (a) LUARA DA SILVA
CONCEICAO, Matrícula 350346 – SME/PMVR.

PORTARIA 222/2016 - EXONERAR A PEDIDO DO CARGO DE
VIGIA. Servidor(a) RODRIGO CESAR PINTO ADRIANO, Matrícula
365130 – SME/PMVR.

PORTARIA 255/2016 - NOMEAR, a contar de 28/03/2016,
JOSÉ DA SILVA ELPÍDIO, matricula: 389692, no Cargo de Gerente
De Divisão, Símbolo D.A.S. 9, Do (a) Divisão De Administração -
SMG Do(a) Departamento De Administração Do(a) Secretaria
Municipal De Governo/PMVR.

PORTARIA 290/2016 – DESIGNAR, para exercer a função de
Chefe de Seção, do (a) Seção de Apoio e Serviço/SMG do(a)
Divisão de Apoio e Serviço do(a) Departamento de Administração
do(a) Secretaria Municipal de Governo/PMVR e atribuir a
Gratificação de Representação, no limite previsto, nos termos
do Artigo 136, da Lei municipal 1931/84.

PORTARIA 291/2016 - CANCELAR, Disposição junto a SUSER
a contar de 31/03/2016, à (ao) funcionário RUI GONCALVES DA
CUNHA, matrícula: 081981 junto à (ao) sem ônus para este
Município.

PORTARIA 294/2016 – ATRIBUIR GRATIFICAÇÃO DE
REPRESENTAÇÃO, a contar de 01/02/2016, ao (a) servidor (a)
FERNANDA EMERICK, Matrícula: 351652 Gratificação prevista
no Artigo 136, da Lei Municipal 1931/84.

Volta Redonda, 13 de Abril de 2016.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA-P.Nº 228 /2016-SMA

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por invalidez com provento integral, o
servidor ALEXANDRE MARCOS DE LIMA,  matricula 200255,
no cargo de Guarda Municipal ,  nível GO4A1 ,  12ª referência,
de conformidade com o art igo 40, § 1º, inciso I,  da
Constituição Federal de 1988, combinado com o artigo 6º- A
da Emenda Constitucional n° 41 de 19 de dezembro de 2003,
e Artigo 74 da Lei Municipal nº 4.963 de 10 de setembro de
2013, ficando fixados os proventos, conforme Processo
Administrativo n.º 259/2016. Fixando o valor do benefício, em
parcelas distintas, no valor de R$ 2.170,80. Esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação, a contar de 05 de
fevereiro de 2016.

R$   880,00 =  Vencimento Base – Lei Municipal n  5.163/2015;
R$ 226,80 = 21% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 864,00 = 80% de Gratificação de Risco de Vida - artigo 1º, da Lei Municipal
nº  3.252/96 e artigo 1º do Decreto  nº 6.806/96;

R$    200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$ 2.170,80 Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n.º 259/2016.
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Volta Redonda, 08 de abril de 2016.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº  269 /2016-SMA

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por invalidez com provento integral, a contar
de 05 de março de 2016, a servidora AMELIA PEREIRA DA
CRUZ, matricula 324876, no cargo de Auxiliar de Educação Infantil
,  nível GA-41 ,  3ª referência, de conformidade com o artigo 40,
§ 1º, inciso I , da  Constituição Federal de  05 de outubro de 1988,
e o artigo 34 da  Lei Municipal nº 4.963 de 10 de setembro de
2013, fixando o valor do benefício em parcela única no valor de
R$ 1.227,40.

Volta Redonda, 04 de abril de 2016.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº 258 /2016-SMA
Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por invalidez com provento integral, a contar de
07 de março de 2016, o servidor ANDERSON DE SOUZA BRASIL,
matricula 339490 , no cargo de Docente I  ,  nível GM2-21 ,  3ª
referência, de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I , da
Constituição Federal de  05 de outubro de 1988, e o artigo 34 da
Lei Municipal nº 4.963 de 10 de setembro de  2013, fixando o valor
do benefício em parcela única no valor de R$ 1.713,40.

Volta Redonda, 08 de abril de 2016.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 148 /2016-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 02 de fevereiro de 2016, pensão
mensal em favor de JOSÉ ROBERTO SIMÕES , esposo da ex-
servidora  PHARAYLDE DE OLIVEIRA SIMÕES   , matrícula 112291,
ocupava o cargo de Docente II- nível – GM-12, 14ª referência,
falecida em 02 de fevereiro de 2016, de conformidade com o
artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de
2003, combinado com  Lei Municipal nº 4.963 de 10 de setembro
de 2013,  consoante ainda com o apurado no Processo
Administrativo n.º 1423/2016.

         Volta Redonda,  01 de março de 2016.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 114/2016-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER, no período de 23 de novembro de 2015 a 20 de
maio de 2016 , pensão mensal em favor de  ALVARO JOSÉ
SALGUEIRO PINTO , filho menor  da ex-servidora  ELAINE  DA
SILVEIRA , matrícula 353094 ocupava o cargo de Docente II ,
nível - GMA-11  -  02ª referência, falecida em 28 de maio  de
2015, de conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41,
de 31 de dezembro de 2003, combinado , com  Lei Municipal nº
4963 de 10 de setembro de 2013, devendo tal valor ser pago a
Srª  SONIA FERREIRA , representante legal ,consoante ainda
com o apurado no Processo Administrativo n.º 1386/2016 e
processo n° 0027778-14.2015.8.19.0066.

           Volta Redonda, 17 de fevereiro de 2016.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 113/2016-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 04 de dezembro de 2015 , pensão
mensal em favor de  THAMARA MAYARA DE ABRANTES CÚRCIO
AMARAL PASCHOAL, filha portadora de necessidades especiais
da ex-servidora MARIA DE JESUS ABRANTES CÚRCIO , matrícula
105155 ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços , nível -62  -  12ª
referência, falecida em 05 de janeiro  de 2005, de conformidade
com o artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de
dezembro de 2003, combinado , com  Lei Municipal nº 4963 de 10
de setembro de 2013, devendo tal valor ser pago a Srª DULCINEIA
ABRANTES CÚRCIO , representante legal ,consoante ainda com
o apurado no Processo Administrativo n.º 1043 /2016 e processo
n° 0026701-43.2010.8.19.0066.

           Volta Redonda, 17 de fevereiro de 2016.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

APOSTILA DE FIXAÇÃO

                                                Referência.
                                                Portaria n° 114/2016-SMA.
Concede Pensão a ÁLVARO JOSE SALGUEIRO PINTO ,

filho menor da ex-servidora  ELAINE DA SILVEIRA , matrícula
353094, que ocupava o cargo de Docente II -  nível GMA-11 ,  02ª
referência, devendo ser pago a Srª. SONIA FERREIRA,
representante legal.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, no
período de 23 de novembro de 2015 a  20 de maio de  2016,

correspondentes de vantagens  discriminadas abaixo:

R$    880,00 =  Proventos Lei Municipal nº 5.163/2015;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$ 81,00 = 7,5% de Gratificação de Nível Superior – Artigo 124, inciso II, §1  e artigo

129 da Lei Municipal n  1931/84;
R$        12,96 = 1,2% de Gratificação de Regência de Classe, artigo 42 da Lei Municipal

n  3250/96;
R$   1.173,96=  Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n.º 1386/16 e Processo Judicial
n  0027778-14.2015.8.19.0066.

Volta Redonda, 04 de abril de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

PORTARIA-P.Nº 297 /2016-SMA

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

REFORMULAR, por invalidez com provento proporcional, a
contar de 29 de outubro de 2015, a servidora MONICA MIRANDA
CUNHA, matricula 220108, no cargo de Odontólogo, nível GUS –
21 - 11ª referência, de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso
I, da Constituição Federal de 1988, combinado com o artigo 6º- A
da Emenda Constitucional n° 41 de 19 de dezembro de 2003, e
Artigo 74 da Lei Municipal nº 4.963 de 10 de setembro de 2013,
ficando fixados os proventos, conforme Processo Administrativo
n.º 9055/2015. Fixando o valor do benefício, em parcelas distintas,
no valor de R$ 2.223,85. Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, tornando sem efeito a Portaria n° 155/2016.

R$   1.421,00 = 84,39% de Vencimento Base – Lei Municipal n  5.163/2015;
R$ 395,61 = 21% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 238,46 = 15%Gratificação de Nível Superior – Artigo 124 inciso II, § 1º e 128 da
Lei Municipal nº 1931/84.

R$    168,78 = 84,39% de Gratificação Social – Lei Municipal nº 3.750/2002;
R$ 2.223,85 Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n.º 9055/2015.

Volta Redonda, 07 de abril de 2016.

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência.
Portaria n° 148/2016-SMA
Concede Pensão a JOSÉ ROBERTO  SIMÕES,  esposo da

ex-servidora PHARAYLDE DE OLIVEIRA SIMÕES, matrícula
112291, que ocupava o cargo de Docente II – Nível GM-12, 14ª
referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de fevereiro a 02 de fevereiro de  2016,  correspondentes
de vantagens  discriminadas abaixo:

R$ 1.124,34 =  Proventos – Lei Municipal n  5.163/2015;
R$ 331,08 = 25% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 200,00 =  Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002
R$ 1.655,42 =  Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n.º  1423/16.

Volta Redonda, 01de março de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA
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APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência.
Portaria n° 113/2016-SMA.
Concede Pensão a THAMARA MAYARA DE ABRANTES

CÚRCIO AMARAL PASCHOAL, filha portadora de necessidades
especiais da ex-servidora   MARIA DE JESUS ABRANTES
CÚRCIO  , matrícula 105155, que ocupava o cargo de Auxiliar de
Serviços -  nível - 62 ,  12ª referência, devendo ser pago a Srª.
DULCINEIA ABRANTES CÚRCIO, representante legal.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar  de  04 de dezembro de 2015 ,  correspondentes de
vantagens  discriminadas abaixo:

R$ 975,53 = 100% de Proventos Lei Municipal nº 5.163./2015;
R$ 235,10 = 20% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$ 1.410,63 =  Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 1043/16 e Processo
Judicial n  0026701-43.2010.8.19.0066.

Volta Redonda, 15 de março de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência.
Portaria n° 164/2016-SMA
Concede Pensão a VANILDA MARILENE MARIANO

MARTINS, companheira do ex-servidor MARCO ANTÔNIO DIAS
, matrícula 097241, que ocupava o cargo de Servente– Nível
GA-21, 14ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 17 de dezembro  de  2015,  correspondentes de
vantagens  discriminadas abaixo:

R$ 880,00 =  Salário – Lei Municipal n  5.163/2015;
R$ 291,60 = 27% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 200,00 =  Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002
R$ 1.371,60 =  Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º  1682/16 e Processo
Judicial n  0043735-60.2012.8.19.066.

Volta Redonda, 02 de março de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

                                                  TERMO  DE  APOSTILA

Referência:
Portaria nº 1049/2015 – SMA
ELIOMAR MOURA DA CUNHA, matrícula 084883,

aposentadoria no cargo de Odontólogo, nível GUS-23, 16ª
referência.

                  Fazemos constar junto a Portaria acima
referenciada à folha nº 43 do presente processo:

– Onde se lê :

– “matrícula 084859”;

– Passa-se a ler :

– “matrícula 084883”.

Volta Redonda, 1º de abril de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

                                                  TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 154/2016 - SMA
DILMA MARIA DA COSTA E SILVA, matricula 053252,

aposentada no cargo de DOCENTE II – Nível GMC – 26 – 17ª
referência.

                  Fazemos constar junto a Portaria acima
referenciada às folhas n.º 17 do presente processo.

- Onde se lê:

- “..., conforme Processo Administrativo nº 26070/2015.”

- “... = Valor mensal total do provento, consoante com o
apurado no Processo Administrativo Nº 26070/2015.”

- Passa-se a ler:

- “..., conforme Processo Administrativo nº 26074/2015.”

- “... = Valor mensal total do provento, consoante com o
apurado no Processo Administrativo Nº 26074/2015.”

Volta Redonda, 04 de abril de 2016.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

Nomes que serão inclusos na Dívida Ativa, tendo em vista os
débitos gerados em folha de rescisão de contrato junto ao Município
de Volta Redonda. Conforme relação abaixo:

NOME

Antonia Luciana Pereira de Souza
Bárbara Regina Miranda Melo
Ciléia Vieira Bonjour
Clilton Luiz da Silva Dias
Cristiano Aquino de Alencar
Francineide Nascimento de Jesus
José Ricardo Felipe de Oliveira
Julio Cezar Azevedo da Silva Junior
Luiz Gustavo Felix de Jesus
Marcela Adriana Leal
Marcelo de Faria Barbosa
Mariangela Soares Monteiro
Marisa Manoel Costa
Marlon Adriano Gomes
Neise da Cruz Pereira Salles
Rafael de Oliveira Ribeiro
Reginaldo de Souza Peres
Richard Geraldo de Oliveira Rios
Rodrigo José Sabino Messias
Tarsila Sanches de Andrade
Ulisses Ribeiro Campos Dayube
Valdirene Aparecida de Almeida
Vanessa da Silva Barbosa
Vinicius Nunes da Silva
Walquiria Terezinha Oliveira Rodrigues

Atenciosamente,

Jair Sobreira Filho
Gerente de Divisão DPF/DRH/SMA

PORTARIA N. º 013/2016 – SMS

EMENTA: Constitui Comissão Transitória para investigação
de óbito infantil ocorrido na maternidade do Hospital São João
Batista.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91 e n.º 2.866/
93 e os Decretos n. º 4.899/93 e nº 13.066/13.

R E S O L V E:

1. Constitui Comissão Transitória composta pelos
membros abaixo relacionados, sob a presidência do
primeiro, para investigação de óbito infantil ocorrido na
maternidade do Hospital São João Batista, conforme
memorando nº 0261/16 de 01/04/16, devendo apresentar
relatório em no máximo 90(noventa) dias.

· Rosa Maria de Jesus Silva - Presidente
· Luciane Santiago Tavares - Membro
· Juliana Monteiro Ramos Coelho - Membro
· Lara Danielle Nowak - Membro
· Patrícia Selvati do Patrocínio Justiano - Membro
· Jussara Moreira de Oliveira - Membro
· Maria Terezinha de Jesus da Costa - Membro
· Maria do Carmo Carbogim Maciel - Membro
· Luzia Aparecida da Silva Quintino - Membro

Volta Redonda, 01 de abril de 2016.

Marta Gama de Magalhães
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 037/2016/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
REALIZA PRESTADORA DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO GERAL
LTDA.

OBJETO: Acréscimo de 5,68% nos quantitativos do Contrato
nº 173/2013/FMS/SMS/PMVR, relativo à prestação dos serviços
de limpeza e conservação hospitalar, portaria/vigia e copeiro,
com fornecimento de mão de obra, utensílios, materiais e
equipamentos, nas dependências internas e externas do Hospital
Municipal Doutor Munir Rafful e Anexo UniFOA, situados na
Avenida Jaraguá, nº 1.020 e 1084, Bairro Retiro, em Volta Redonda
– RJ.

DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2016.
VALOR TOTAL: R$ 94.267,57 (noventa e quatro mil e duzentos

e sessenta e sete reais e cinquenta e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.302.0166.2919.3.3.3.9.0.39.00.00.00.20 (N. E. nº
000505, de 31/03/2016).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0636/2013/2009/FMS/SMS/
PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 035/2016/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
AMANBELLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI

OBJETO: Supressão de 30% nos quantitativos do Contrato
nº 136/2015/FMS/SMS/PMVR, relativo ao fornecimento de café
em pó torrado e moído.

DATA DA ASSINATURA: 07 de abril de 2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1115/2015/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
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CONTRATO Nº 033/2016/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa BIO X
DIGITAL RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA LTDA ME.

OBJETO: prestação de serviços técnico-profissionais
especia l izados em exames de RADIOLÓGICOS EM
ODONTOLOGIA, a serem prestados aos usuários do SUS.

DATA DA ASSINATURA: 06 de abril de 2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 28.728,00 (vinte e oito mil e setecentos

e vinte e oito reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.302.0167.2920.3.3.3.9.0.39.00.00.00.20 (NE nº 000397,
de 21/03/2016).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1435/2015/2009/FMS/SMS/
PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 032/2016/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
ELETRONEURODIAGNÓSTICO DE VOLTA REDONDA LTDA-EPP.

OBJETO:  Acréscimo de 25% nos quantitativos do contrato
nº 006/2014, relativo à prestação de serviços técnico-profissionais
especial izados em EXAMES DE POLISSONOGRAFIA
RESPIRATÓRIA - NEUROLÓGICA, aos usuários do SUS – Sistema
Único de Saúde.

DATA DA ASSINATURA: 06 de abril de 2016.
VALOR TOTAL: R$ 5.062,50 (cinco mil e sessenta e dois

reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.302.0167.2920.3.3.3.9.0.39.00.00.00.20 (NE nº 00415
de 22/03/2016).

 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2078/2013/2009/FMS/SMS/
PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 030/2016/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
SHEIKNA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA. ME.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
217/2014, relativo à   prestação de serviços de transporte de
pacientes usuários do SUS para a realização de hemodiálise
nos Municípios de  Valença/RJ, Barra do Piraí/RJ, Vassouras/RJ
e Angra dos Reis/RJ, por quilômetro rodado, em veículo utilitário
tipo van, com, no mínimo, 16 lugares, com motorista, ar
condicionado, combustível, manutenção, seguro total e contra
terceiros e com todas as despesas diretas e indiretas incluídas.

DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses.
VALOR TOTAL: R$ 78.428,88 (setenta e oito mil e quatrocentos

e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.302.0167.2920.3.3.3.9.0.39.00.00.00.20 (NE nº 000405,
de 21/03/2016).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1029/2014/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 029/2016/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
PAUMAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME.

OBJETO: fornecimento de AÇÚCAR REFINADO, para suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

DATA DA ASSINATURA: 07 de abril de 2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA : 10 (dez) meses.
VALOR TOTAL: R$ 43.560,00 (quarenta e três mil e quinhentos

e sessenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.301.0169.2916.3.3.3.9.0.30.00.00.00.20 (NE no 000292,
DE 09/03/2016), a quantia de R$ 13.068,00 (treze mil e sessenta
e oito reais); 50.01.10.302.0166.2919.3.3.3.9.0.30.00.00.00.20
(NE nº 000293, de 09/03/2016), a quantia de R$ 4.356,00 (quatro
mil e trezentos e cinquenta e seis reais);
50.01.10.302.0167.2920.3.3.3.9.0.30.00.00.00.20 (NE nº 000294,
de 09/03/2016,), a quantia de R$ 17.424,00 (dezessete mil e
quatrocentos e vinte e quatro reais);
50.01.10.302.0166.2929.3.3.3.9.0.30.00.00.00.20 (NE nº 000295,
de 09/03/2016), a quantia de R$ 8.712,00 (oito mil e setecentos
e doze reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1558/2015/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 023/2016/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa ELSER
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E CONSTRUÇÃO LTDA – EPP.

OBJETO:Prorrogação do prazo de execução do contrato nº
076/2015, realtivo à obra de CONSTRUÇÃO DA UBSF – UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA ÁGUA LIMPA/SMS/PMVR,
localizada na Rua Violetas, nº 01 – Bairro Água Limpa – Volta
Redonda/RJ.

DATA DA ASSINATURA: 06 de abril de 2016.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias, a contar

de 15/02/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0336/2015/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 021/2016/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa RNP
VALENTE ME.

OBJETO: prestação de serviços de “MANUTENÇÃO” e
“RECARGA” em cartuchos de toners destinados a atender
às necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/MVR.

DATA DA ASSINATURA: 07 de abril de 2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.301.0169.2916.3.3.3.9.0.39.00.00.00.20 (NE no 000158,
de 22/02/2016), a importância de R$ 27.400,00 (vinte e sete mil
e quatrocentos reais) e
50.01.10.302.0166.2919.3.3.3.9.0.39.00.00.00.20 (NE nº 000159,
de 22/02/2016), a importância de R$ 14.000,00 (quatorze mil
reais) e 50.01.10.302.0167.2920.3.3.3.9.0.39.00.00.00.20 (NE nº
000160, de 22/02/2016), a importância de R$ 41.000,00 (quarenta
e um mil reais) e 50.01.10.302.0166.2929.3.3.3.9.0.39.00.00.00.20
(NE nº 000161, de 22/02/2016) a importância de R$ 12.600,00
(doze mil e seiscentos reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1417/2015/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 016/2016/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa BRAGA
E NETO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI-ME.

OBJETO: Supressão de 30% nos quantitativos do contrato
nº 135/2015, relativo ao fornecimento parcelado pela
CONTRATADA, de tira reagente para determinação quantitativa
de glicemia, com cessão gratuita de 2.000 (dois mil) monitores,
com baterias incluídas para leitura das tiras.

DATA DA ASSINATURA: 07 de abril de 2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0762/2015/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 006/2016/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa JOSÉ

CARLOS DE CARVALHO ERNESTO.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº

205/2014, relativo à prestação de serviços técnico-profissionais
especializados em CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA, a
serem prestados aos usuários do SUS.

DATA DA ASSINATURA: 07 de abril de 2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 118.522,50 ((cento e dezoito mil e

quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.302.0165.2918.3.3.3.9.0.39.00.00.00.20 (NE nº 002911,
de 11/12/2015), o valor de R$ 9.876,87 (nove mil e oitocentos e
setenta e seis reais e oitenta e sete centavos) para o exercício
atual; sendo que nos exercícios futuros as despesas correrão
às contas das dotações próprias que forem aprovadas para os
mesmos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0750/2014/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 005/2016/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
LABORATÓRIO DE PRÓTESE ALMEIDA RIBEIRO SILVA LTDA ME.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº
204/2014, relativo à prestação de serviços técnico-profissionais
especializados em CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA, a
serem prestados aos usuários do SUS.

DATA DA ASSINATURA: 07 de abril de 2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 118.602,50 (cento e dezoito mil e

seiscentos e dois reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.302.0165.2918.3.3.3.9.0.39.00.00.00.20 (NE nº 002910,
de 11/12/2015), o valor de R$ 9.883,54 (nove mil e oitocentos e
oitenta e três reais e cinquenta e quatro centavos) para o exercício
atual; sendo que nos exercícios futuros as despesas correrão
às contas das dotações próprias que forem aprovadas para os
mesmos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0750/2014/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 042/2016/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
CONSTRUMAR SERVIÇOS LTDA ME.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do contrato nº
140/2014, relativo à OBRA DE CONSTRUÇÃO DA UBSF –
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA VERDE VALE da
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, localizada na Rua das
Palmeiras, s/nº - Bairro Verde Vale – Volta Redonda/RJ.

DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2016.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0874/2014/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 038/2016/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa EXATA
VR CONSTRUÇÕES EIRELI-ME.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do contrato nº
052/2015, relativo à OBRA DE CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA
DA SAUDE VOLTA GRANDE/SMS/PMVR, localizada na Rua
1025, s/nº, Volta Grande 3 - Bairro Santo Agostinho – Volta
Redonda/RJ.

DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2016.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1296/2014/FMS/SMS/PMVR.

COMUNICADO
O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, por intermédio da

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do FUNDO
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MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, devidamente autorizado pela
autoridade superior, atendendo requisitos do Processo
Administrativo nº 0390/2016/SMS/PMVR, em cumprimento ao
disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93, comunica a inexigibilidade
de licitação, fundada no caput do artigo 25 da Lei ora mencionada,
em favor da empresa IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, inscrita no CNPJ sob o nº 28.542.017/0001-90,
com sede na Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81, Centro, Niterói,
Rio de Janeiro, objetivando prestação de serviços para publicação
dos avisos contendo resumos dos editais e de demais atos
inerentes às licitações realizadas pelo Fundo Municipal de Saúde/
SMS/PMVR, na Parte IV, Municipalidade, do Diário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro.

Volta Redonda/RJ, 12 de abril de 2016.

ARY KERNER DE ASSIS MATTOS
Comissão Permanente de Licitação

FMS/SMS/PMVR

AVISO DE EDITAL CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº
002/2016

O Município de Volta Redonda, RJ, por intermédio da CPL/
FMS/SMS/PMVR, situada na Rua 566, n° 31 – bairro Nossa Senhora
das Graças/VR/RJ, Tel. (24) 3339-9630 e 3347-4581, torna público
para conhecimento dos interessados, que estará aberto, até às
10:00 horas do dia 09 DE MAIO DE 2016, o EDITAL DE
CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 002/2016/CPL/FMS/SMS/PMVR,
objetivando a contratação de estabelecimento(s) interessado(s)
na prestação de serviços técnico-profissionais especializados
em EXAMES LABORATORIAIS – PATOLOGIA CLÍNICA, aos
usuários do SUS.

Informações complementares no endereço supracitado.

VR/RJ, 07/abril/2016.

ARY KERNER DE ASSIS MATTOS
CPL/FMS/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2016/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa BCR
COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES
LTDA – ME.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de dietas
enterais líquida, sistema fechado,  para atender o HMMR –
Hospital Municipal Dr. Munir Rafful/SMS/PMVR, decorrente do
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 004/2016/FMS/SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$ 14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1451/2015/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2016/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa SS SOLUÇÕES
EM SAÚDE EIRELI –ME.

 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de dietas
enterais líquida, sistema fechado,  para atender o HMMR –
Hospital Municipal Dr. Munir Rafful/SMS/PMVR, decorrente do
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 004/2016/FMS/SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$ 191.580,00 (Cento e noventa e um mil quinhentos

e oitenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1451/2016/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2016/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa BELINUTRI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de dietas
enterais líquida, sistema fechado,  para atender o HMMR –
Hospital Municipal Dr. Munir Rafful/SMS/PMVR, decorrente do
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 004/2016/FMS/SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1451/2015/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2016/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa NUTRIC
NUTRICIONAL COMÉRICO LTDA.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de dietas
enterais líquida, sistema fechado,  para atender o HMMR –
Hospital Municipal Dr. Munir Rafful/SMS/PMVR, decorrente do
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 004/2016/FMS/SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1451/2015/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2016/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa CENTERMEDH
COM. DIST. E IMP. DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
oftalmológicos, para a Rede Assistencial de Saúde, para atender
a Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente do
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº
048/2015/FMS/SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$ 132.000,00 (Cento e trinta e dois mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 13 de abril de 2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0593/2015/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2016/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa VITAL
HOSPITALAR LTDA.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de
MEDICAMENTOS (REDE HOSPITALAR), para atender a Farmácia
Municipal da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente
do procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 009/2016/SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93
VALOR: R$ 222.060,00 (duzentos e vinte e dois mil e sessenta

reais)

DATA DA ASSINATURA: 06 de abril de 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0068/2016/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS Nº 018/2016/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa COSTA
CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de
MEDICAMENTOS (REDE HOSPITALAR), para atender a Farmácia
Municipal da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, decorrente
do procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 009/2016/SMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93
VALOR: R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 06 de abril de 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0068/2016/SMS/PMVR

PORTARIA-P-Nº 009/2016-SME

Ementa: Constitui Comissão de Sindicância.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Institui Comissão de Sindicância, composta pelos
funcionários ANDRÉIA DA SILVA MOREIRA – matrícula nº 291.900,
ROBSON LUIZ DIAS DE OLIVEIRA – matrícula nº 227.838 e IRINÉA DA
GLÓRIA PEREIRA BRÍGIDA – matrícula nº 059.447, a fim de apurar os
fatos constantes no relatório da Escola Municipal Dr. João Paulo
Pio de Abreu, sobre o professor Alcimar de Oliveira Júnior.

Artigo 2º - A presente Comissão será presidida por ANDRÉIA
DA SILVA MOREIRA e terá o prazo de 30 (trinta) dias para a
apresentação do relatório final, a contar da data da Ata de
Instalação.

Volta Redonda, 07 de abril de 2016.

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação

EDITAL N.º 007/2016

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme
Notificações de Lançamento Retroativo de Imposto Predial números
001474-4/15, 001475-0/15 e 001476-7/15 em nome de Maria
Helena Barbosa, Inscrições 5.007.0008.000-9, 5.007.0008.001-
7 e 5.007.0008.002-5, áreas construídas 116,80m², 76,60m² e
36,80m² por motivo de situação “Devendo”, que tem o prazo de
30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente Edital,
para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar
parcelamento do valor dos tributos relativo ao(s) imóvel (eis)
inscrito (s) no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do
processo 18272/15 ou ainda interpor recurso reclamando do
lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal
no 1896/84.

Volta Redonda, 11 de abril de 2016.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor
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EDITAL N.º 008/2016

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda da
Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os Artigos
17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Notificação de Lançamento Retroativo de Imposto
Predial número 000269-6/16 em nome de Mauro Tomaz de Aquino, Inscrição 4.152.0034.000-3,
área construída 78,20m² por motivo de situação “Devendo”, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou
solicitar parcelamento do valor dos tributos relativo ao(s) imóvel (eis) inscrito (s) no Cadastro
Imobiliário Fiscal do Município através do processo 1847/16 ou ainda interpor recurso reclamando
do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 11 de abril de 2016.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EDITAL Nº 002/2016 – DCA/ SMMA

A Diretora do Departamento de Controle Ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Título IV Capítulo I dos
Procedimentos Administrativos em seu Parágrafo Único Inciso III do Artigo 150 da
Lei Municipal nº 4438/2008 (CÓDIGO AMBIENTAL MUNICIPAL), faz saber que o Sr.
ALEXANDRE DA SILVA , com endereço situado na Rua “B”, nº 250, no bairro Caieiras /
Parque do Contorno – Volta Redonda / RJ, tendo em vista que o envio do comunicado
através de A.R., após várias tentativas dos correios, não obtendo sucesso, retornou e
encontra-se apensado no Relatório de Vistoria n° 524/2016, série “A”, fica AUTUADO através
do Auto de Infração nº 00524, série “B”, por não ter promovido a retirada de terra que
estava sendo depositada em local público, destinado a construção de uma praça, em
frente ao endereço acima mencionado, contrariando ao que foi determinado no auto de

intimação nº 7024, série “H”, lavrado em 04/02/2016. Fica INTIMADO através do Auto de
Intimação nº 03100, série “H”, datado de 16/02/2016, a providenciar a retirada de terra que
está sendo depositada em local público em frente ao endereço acima mencionado,
sendo que tal procedimento é proibido por lei. O não cumprimento da presente acarretará em
sanções previstas na legislação em vigor.

Volta Redonda, 08 de abril de 2016.

Simone Otoni Pedro
Diretora do Departamento de Controle Ambiental

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

 PORTARIA – P– Nº 002/2016 – SMMA

Ementa: Nomeia comissão para análise de documentos inutilizá-los com mais  de  05 anos.

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica nomeada a comissão par análise de documentos e inutilizá-los com mais de 05
(cinco) anos, composta pelos funcionários abaixo relacionados. A comissão terá um prazo de 30
(trinta) dias, para conclusão dos trabalhos.

Simone Otoni Pedro Mat. 083.798 Presidente

Elaine Mara Nunes Mat. 066.699 Membro

Maurício Lima Costa Mat. 041.058 Membro

Volta Redonda, 08 de abril de 2016.

Dr. Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretário Municipal de Meio Ambiente
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 073/2016
RESCISÃO AMIGÁVEL

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa C A TELES-ME.
OBJETO: RESCISÃO AMIGAVEL do CONTRATO DE OBRA firmado em 22.01.2014 (CONTRATO

N° 005/2014), relativo à CONSTRUÇÃO DA CLÍNICA ODONTOLÓGICA SANTA CRUZ, estrada
Nossa Senhora do Amparo, s/n, Santa Cruz – em Volta Redonda – RJ.

DATA DE ASSINATURA: 04.04.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.885/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 074/2016
TERMO ADITIVO Nº 07

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa AGÊNCIA DE TURISMO TAVARES E
SOUZA LTDA-ME.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS firmado em
25.10.2012 (CONTRATO N° 559/2012), relativo à prestação dos serviços de TRANSPORTE INTERNO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

DOTAÇÃO: 06.01.12.361.0035.2118.3.3.3.9.0.39.00.00.00 – Recurso 28 -SME (N.E. no 000722
de 24/03/2015)

VALOR GLOBAL: R$ 325.920,00 (trezentos e vinte e cinco mil novecentos e vinte reais).
PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA: 06.04.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.888/2012

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 075/2016

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA.
OBJETO: Fornecimento de concreto asfáltico usinado à quente para aplicação a frio.
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DOTAÇÃO: 05.01.26.782.0233.2153.3.3.3.9.0.30.00.00.00 -
100 (N.E. no 000734 de 24/03/2016), a quantia de

VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 06.04.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.656/2016

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 076/2016

CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
ELEVADORES ALT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DE ELEVADOR NO CENTRO DE ARTES E ESPORTES
UNIFICADOS, entre as ruas 16 e 19, no conjunto habitacional
Vila Rica, em Volta Redonda – RJ.

DOTAÇÃO: 05.01.04.122.0268.1133.3.4.4.9.0.51.00.00.00 –
15- SMO (N. E. no 000665, de 14/03/2016)

VALOR GLOBAL: R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais)
PRAZO: 05 (cinco) meses
DATA DE ASSINATURA: 06.04.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.472/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 077/2016
TERMO ADITIVO Nº 01

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa ELSER
SERVIÇOS ESP. E CONST. LTDA - EPP

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
24/08/2015 (CONTRATO No 233/2015), relativo à obra de
REFORMA E ACRÉSCIMO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL RETIRO –CRÁS-, situada na Rua Grandes
Lojas, nº 107, Bairro Retiro, em Volta Redonda – RJ.

PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 06.04.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.282/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 078/2015

CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
INGLEZIA PINTO DOS SANTOS LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS ME.

OBJETO: Cede o uso remunerado do espaço físico, para
EXPLORAÇÃO COMERCIAL DA ÁREA DE LAZER PASSEIO
CIRCUITO DE BICICLETAS E MINI MOTOS, LOCALIZADA NO
INTERIOR DO ZOOLÓGICO MUNICIPAL, localizado na Rua 91-
C, nº 1.171, no bairro Vila Santa Cecília, em Volta Redonda/RJ.

VOLOR: R$ 3.000,00 (três mil reais), pago mensalmente ao
MUNICÍPIO, através de GRU – Guia de Recolhimento Único,
expedido pelo mesmo, até o dia 5 (cinco) do mês subseqüente
ao vencido.

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 06.04.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25.810/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 079/2016
TERMO ADITIVO Nº 04

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSTRUTORA ROCHA VR LTDA – ME.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 03/06/2015 (CONTRATO No 152/2015), relativo à
obra de CONSTRUÇÃO DE UMA SALA DE BRINQUEDOTECA
NA ESCOLA MUNICIPAL MARIA JOSÉ CAMPOS COSTA,
situada na Rua 1.054, nº 240, Bairro Santo Agostinho, em Volta
Redonda – RJ.

PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 08.04.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.972/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 080/2016

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
ZAQUIEU ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
21/09/2015 (CONTRATO No 263/2015), relativo à obra de
CONSTRUÇÃO DA ARENA OLÍMPICA, situada na Avenida Nossa
Senhora do Amparo, Bairro Voldac, Volta Redonda – RJ.

PRAZO: 02 (dois) meses
DATA DE ASSINATURA: 08.04.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.049/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 081/2016

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
QUEIROZ E FILHOS PANIFICAÇÃO LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS firmado em 24/
08/2015 (CONTRATO No 230/2015), relativo ao fornecimento de
suco, refrigerante, brioche, mini pãozinho, biscoito, café empadinha
e coxinha.

DOTAÇÃO: 06.01.12.361.0269.2068.3.3.3.9.0.30.00.00.00-
Recurso 28 (N.E. nº 000850, de 01/04/2016)

VALOR GLOBAL: R$ 9.733,50 (nove mil, setecentos e trinta
e três reais e cinquenta centavos).

PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA: 08.04.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.795/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 082/2016
TERMO ADITIVO Nº 08

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSTRUFORTE CONSTRUÇÃO LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 13/06/2014 (CONTRATO No 142/2014), relativo à
obra de CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO BRANDÃO, localizado
na Rua 41-C, Bairro Sessenta, em Volta Redonda – RJ.

PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 08.04.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.244/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 083/2016
TERMO ADITIVO Nº 07

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
IMPERMEABILIZAÇÃO E TINTAS SUL FLUMINENSE LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 09.12.2013 (CONTRATO No 416/2013), relativo à
obra de MELHORIAS E ADAPTAÇÕES NAS DEPENDÊNCIAS
DO ESTÁDIO MUNICIPAL SÍLVIO RAULINO DE OLIVEIRA,
situado em Volta Redonda/RJ.

PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 08.04.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.463/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 084/2016
TERMO ADITIVO Nº 03

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa AJL
CONSTRUTORA LTDA – ME.

OBJETO: Alteração técnica e prorrogação de prazo ao
CONTRATO DE OBRA firmado em 16/06/2015 (CONTRATO No

174/2015), relativo à obra de reforma e adequação da acessibilidade
da Creche Municipal Elza Albertazzo, localizada na Rua São João,
nº 668, Bairro São João, em Volta Redonda – RJ.

DOTAÇÃO: 06.01.12.361.0033.1121.3.4.4.9.0.51.00.00.00-
Recurso 23 (N.E. nº 000846, de 31/03/2016)

VALOR GLOBAL: R$ 7.149,97 (sete mil, cento e quarenta e
nove reais e noventa e sete centavos).

PRAZO: 02 (dois) mês
DATA DE ASSINATURA: 08.04.2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.289/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 085/2016
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
REALIZA PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS firmado em 19/02/2014 (CONTRATO
N° 020/2014), relativo a EXECUÇÃO DIÁRIA DAS ATIVIDADES
DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE TODOS OS AMBIENTES DOS
SEGUINTES LOCAIS: CEDERJ, POSTOS AVANÇADOS DA
GUARDA MUNICIPAL DO BAIRRO VILA SANTA CECÍLIA E DO
BAIRRO RETIRO, SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E
DEMAIS DEPENDÊNCIAS DO PALÁCIO 17 DE JULHO –PMVR.

DOTAÇÃO: 04.01.04.122.0269.2018-03.3.3.9.0.39.00.00.00-
SMA (N.E. no 000910, de 08/04/2016)

VALOR GLOBAL: R$ 199.702,80 (cento e noventa e nove
mil, setecentos e dois reais e oitenta centavos).

PRAZO: 11 (onze) meses
DATA DE ASSINATURA: 08.04.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.339/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 086/2016
TERMO ADITIVO Nº 03

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa PMH
– COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - EIRELI

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 05/03/2015 (CONTRATO No 046/2015), relativo à
EXECUÇÃO DA OBRA DE INSTALAÇÃO DE GASES MEDICINAIS
E GLP, PARA CONCLUSÃO DO HOSPITAL REGIONAL DO MÉDIO
PARAÍBA, situada na Rodovia Presidente Dutra, Km 257/258, no
Bairro Roma, em Volta Redonda - RJ.

PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA: 08.04.2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.649/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 132/2016
TERMO ADITIVO Nº 04

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa CONSTRUTORA ESA RIO LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 30/05/2014 (CONTRATO No 134/2014), relativo à
obra de CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), situada na Rua Dom Pedro I,
Quadra G, Lote 22, Bairro Ponte Alta, em Volta Redonda – RJ.

PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA: 12.04.2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.928/2014

CONSELHO  MUNICIPAL
DE  EDUCAÇÃO

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROCESSO CME/VR Nº 866/2014, DE 24/9/2014

INTERESSADO : COLÉGIO DO INSTITUTO
BATISTA AMERICANO

Parecer n.º 1 / 2016

Concede renovação de autorização de funcionamento com
oferta de Educação Infantil,  nos segmentos Creche, a partir de
0 (zero) ano de idade, em horário parcial e integral e Pré-Escolar,
em horário parcial e, ainda, homologação da mudança de diretora.

  
Histórico

Carlos José de Oliveira da Silva, portador da cédula
de identidade nº 093212652, emitida pelo IFP/RJ, na condição de
Representante Legal da Igreja Batista Central de Volta



• 19VOLTA REDONDA EM DESTAQUE14 de abril de 2016

Redonda, inscrita no CNPJ sob o nº 29062858/0001-62,
mantenedora da instituição de ensino privado de Educação Básica,
Colégio do Instituto Batista Americano, localizado na Rua
24, nº 236 – Vila Santa Cecília, Volta Redonda/RJ, requer, na
forma da Deliberação CME/VR nº 29/2010, renovação da
autorização de funcionamento, com a oferta de Educação Infantil,
nos segmentos Creche, a partir de 0 (zero) ano, em horário
parcial e integral e Pré-Escolar, em horário parcial.  Requer, ainda,
na forma da Deliberação CME/VR nº 26/2010, homologação da
mudança de diretora. Foi designada para a função, a professora
Roberta Simone Soares da Graça de Paiva Barros, residente
e domiciliada nesta Cidade, que assume a função em substituição
à professora Luci Gomes da Silva.

            A Instituição de Ensino, em análise, obteve autorização
da ampliação para funcionar com Creche, a partir de 0 (zero)
ano de idade, em horário integral e renovação da autorização de
funcionamento do Pré-Escolar, através do Parecer nº 04/2010,
de 22/06/2010.

            Em 24/9/2014, o presente processo foi protocolizado
neste Conselho, sob o nº 866/2014 e encaminhado para
Assessoria Técnica, que constatou a necessidade do
cumprimento de algumas exigências pelo representante legal.

            Em 27/4/2015, cumpridas todas as exigências
processuais pelo representante legal, o p.p. foi remetido à Câmara
de Educação Básica do Conselho Municipal de Educação de
Volta Redonda que, após análise, o encaminhou à Coordenadoria
de Supervisão Escolar da Secretaria Municipal de Educação -
COSE/SME, para nomear Comissão Verificadora.

 Em 4/5/2015, foi nomeada a Comissão Verificadora
composta pelas Supervisoras Escolares Daisy Costa Martins,
matrícula nº 340.782; Edimara Medeiros Vaz Alves, matrícula nº
287.300 e Maria Aparecida Dutra Nicacio, matrícula nº 340.561.

            Em 12/6/2015, essa Comissão compareceu à
Instituição de Ensino e, após visita em todos os ambientes
escolares, constatou a necessidade do cumprimento de algumas
exigências, estabelecendo o prazo de 20 (vinte) dias para a
realização do feito pelo representante legal.

             Em 26/6/2015 e 16/7/2015, o  representante legal da
Instituição de Ensino solicitou à Comissão Verificadora, através
de ofício encaminhado à COSE/SME, prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências.

             Em 10/8/2015, a Comissão Verificadora retornou à
Instituição de Ensino e constatou que as exigências registradas
no Termo de Visita de 12/6/2015 foram parcialmente cumpridas,
tendo em vista que a reforma no refeitório não havia sido concluída.
Foi estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão da
reforma pelo representante legal.

Em 11/9/2015, a Comissão Verificadora retornou à Instituição
de Ensino, acompanhada pela diretora Srª Roberta Simone Soares
da Graça de Paiva Barros e constatou o cumprimento de todas
as exigências.

              Nesta mesma data, o representante legal foi
comunicado do prazo de 10 (dez) dias para dirigir-se à COSE/
SME e tomar ciência do Relatório Conclusivo da Comissão
Verificadora.     

              Em seu Relatório Conclusivo, a Comissão Verificadora
opinou favoravelmente à renovação da autorização de
funcionamento da Educação Infantil, nos segmentos Creche, a
partir de 0 (zero) ano, em horário parcial e integral e Pré-Escolar
em horário parcial e, ainda, a homologação de nova diretora.

               Em 17/9/2015, o representante legal recebeu cópia
do Relatório Conclusivo da Comissão Verificadora e na visita de
membros do Conselho  Municipal de Educação de Volta Redonda,o
presente processo foi encaminhado a este Conselho, em 29/10/
2015, para prosseguimento.

                Em 25/11/2015, a Presidente do Conselho Municipal
de Educação de Volta Redonda, em exercício, Elenir da Silva e
as Conselheiras Mariuci Billate Cury, Rejane Maria de Mélo e
Carmen Lúcia Pinto Coelho de Abrantes, acompanhadas pela
Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil, Srª Aline de
Souza Silva, constataram que a Instituição de Ensino oferece
estrutura física e pedagógica adequadas ao atendimento pleiteado.

            VOTO DO RELATOR         
     
Com base na análise das peças que compõem o Processo,

do Relatório Conclusivo da Comissão Verificadora e da visita de
membros deste Conselho, somos de parecer favorável à

concessão da renovação da autorização de funcionamento
pelo período de 4 (quatro) anos, ao  COLÉGIO DO INSTITUTO
BATISTA AMERICANO e à homologação da nova diretora,
a contar da data de aprovação deste Parecer.

A renovação da autorização concedida refere-se à
etapa Educação Infantil, nos segmentos Creche, a partir
de 0 (zero) ano, em horário parcial e integral, e Pré-Escolar,
em horário parcial, conforme o disposto na Deliberação
CME/VR nº 29/2010.

Diretora: Roberta Simone Soares da Graça de Paiva Barros

Este é o parecer.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Conclusão da Câmara

A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator.

Volta Redonda, 29 de março de 2016.

(aa) Mariuci Bilate Cury Puida – Presidente da CEB
Rejane Maria de Mélo
Carmen Lucia Pinto Coelho de Abrantes – Relatora
Vânia Azevedo Coutinho

Conclusão do Plenário

O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.
Sala das Sessões Prof. Waldyr Amaral Bedê, em Volta

Redonda, 29 de março de 2016.

Mariuci Bilate Cury Puida
Vice-Presidente do CME/VR

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 4122  /2016 – PR

Ementa: Admite professores aprovados em processo seletivo.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Art. 1º - Admitir os servidores relacionados abaixo,  a contar
das datas mencionadas conforme classificação em processo
seletivo  Edital 004/2015 – FEVRE.

Anna dos Santos Halfeld da Silva 24/02/2016
Dirleia Gonçalves de Souza Farias 24/02/2016
Haronildes Martins Terra 29/02/2016
Igor Neves Patrocínio 24/02/2016
Janaina da Silva Pires 19/02/2016
Kátia Cristina Silveira Faria 25/02/2016
Margarete Ramos Delfino de Paula 25/02/2016
Mariana Vieira Motta de Moura 23/02/2016
Nadia Maria de Oliveira 19/02/2016
Natiely Formaggini de Oliveira Dornas 22/02/2016
Sabrina Aparecida de Oliveira Avilla 17/02/2016

Volta Redonda, 08 de abril de 2016.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 4123/2016 – PR

EMENTA: Demite por termino de contrato, a professora
Daniane Aparecida Telemos da Silva.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Demitir  por término de contrato, a servidora DANIANE
TELEMOS DA SILVA matr. 04164-0 , a contar de 12/02/2016.

Volta Redonda, 08  de abril de 2016.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 4124 /2016 – PR

EMENTA: Homologa resultado final de processo seletivo
simplificado – Edital 001/2016- FEVRE.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a realização de processo seletivo simplificado
para contratação temporária de Professor III, conforme
estabelecido no Edital 001/2016 – FEVRE;

Considerando a necessidade da homologação dos trabalhos
desenvolvidos pela comissão de concurso constituída através
do ato nº 3848/2013.

R E S O L V E

Artigo 1º - Homologar, a partir desta data, o resultado final
do processo seletivo simplificado para contratação temporária
de Professor III - Edital 001/2016 – FEVRE, publicado no Diário
Oficial do Município.

Artigo 2º - Determinar ao Diretor Administrativo e Financeiro
que adote todas as medidas administrativas necessárias, após
a homologação do respectivo processo seletivo.

Volta Redonda, 12 de Abril  de 2016.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 4113/2016 – PR

EMENTA: Demite a pedido, o servidor  Silvio Euzébio dos
Santos .

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições, e

Considerando o requerimento  do servidor Silvio Euzébio
dos Santos, datado de 12/02/2016.

R E S O L V E

Demitir  a  pedido, o servidor SILVIO EUZÉBIO DOS SANTOS
matr. 002690, a partir  de 01/03/2016.

Volta Redonda, 24  de fevereiro 2016.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

ATO N.º 4121 /2016 – PR

EMENTA: Constitui Comissão Permanente de Licitação.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições, e considerando o
estabelecido no parágrafo 4º do Artigo 51 da Lei Federal 8666/93.

  R E S O L V E

Artigo 1º - Constituir  a partir de 14/04/2016 , Comissão
Permanente de Licitação da Fundação Educacional de Volta
Redonda – FEVRE, composta dos seguintes membros:

                             -  Anderson Couto
                              - Ana Cristina Campos Garcia
                             -  Luiza Helena da Silva
Artigo 2º - A Presidência ficará a cargo do primeiro e terá

como secretária a servidora Ana Cristina Campos Garcia.

Volta Redonda, 08 de abril de 2016.



14 de abril de 2016• 20 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE



• 21VOLTA REDONDA EM DESTAQUE14 de abril de 2016



14 de abril de 2016• 22 VOLTA REDONDA EM DESTAQUE

ATO N.º 4120/2016 – PR

EMENTA: Demite a pedido, a servidora Aparecida Natália da
Silva.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Demitir  a  pedido, a partir  de 21/03/2016, a servidora
APARECIDA NATÁLIA DA SILVA , matr. 4058 4 .

Volta Redonda, 22  de março 2015.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr.126

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL.
CONTRATO Nº 169-1/2015 – FEVRE

TERMO ADITIVO  Nº 01/2016
PARTE:  Fundação Educacional de Volta Redonda – FEVRE e

LC DIAS ARQUITETURA - ME
OBJETO: Prorrogar  por mais 60 (sessenta) dias,  o prazo

para completa execução dos serviços  de elaboração  de projetos
de instalações hidro sanitárias elétricas e cálculo estrutural no
colégio José Botelho de Athayde.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 169/1/2015
PRAZO:  60 (sessenta) dias
DATA DA ASSINATURA: 26/02/2016

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0026/2016-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0018/2016-FURBAN/VR

PORTARIA 001/2016

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
(SAH) , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO
COM AS LETRAS “A” E “G” DO ARTIGO 16 DO DECRETO N.º
13.125  DE  12 DE FEVEREIRO DE 2014.

RESOLVE:

Art. 1º) Nomear Comissão de Sindicância  para apurar
localização dos bens patrimoniais, cedidos pelo Departamento
de Patrimônio da Prefeitura Municipal de Volta Redonda a esta
Autarquia, com os seguintes Membros:

· Vânia Cláudia Reis da Silva – Matrícula 291
· Nídia Lícia Barbosa de Souza – Matrícula 112
· Dayse das Dores do Nascimento – Matrícula 205

Art. 2º) A Comissão terá prazo de 30 dias para a apuração
dos fatos;

Art. 3º)  Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 08 de abril de 2016.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONSTRUFORTE Construção Civil Ltda - ME.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de
contenção e reconstrução de escada de acesso na casa de n.º
205, na Rua Santa Luzia, Núcleo de Posse Santa Cruz II, Bairro
Santa Cruz, em Volta Redonda/RJ.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, inciso II, da Lei
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0414/2015-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 01 de Abril de 2016.

ERRATA – JUSTIFICATIVA PROC. Nº 0205/2016

A Comissão Permanente de Licitação do SAAE/VR comunica
a retificação da Justificativa referente ao Processo nº 0205/
2016. Onde se lê: Valor: R$ 3.939,38. Leia-se: Valor: R$ 3.939,88.

12 de abril de 2016

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO – MATR. 13.650
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2016

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: SR MULTINEGÓCIOS COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA ME

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0069/
2016

OBJETO: Constitui objeto deste a aquisição de cimento
Portland de alto forno CP III – 32 RS NBR 5735/5737.

PRAZO: A entrega será parcelada de acordo com a
necessidade, após o aviso prévio a entrega deverá ser imediata,
sendo em cinco parcelas de 100 sacos.

Nota de Empenho: nº 0707/2016
VALOR TOTAL: R$13.350,00 (treze mil, trezentos e cinquenta

reais)
funcional programática n.º 45.01.17.512.0150.2971

3.3.3.9.0.30.00.00.00
DATA: 12/04/2016

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2016

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: F A C DE SÁ
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0210/

2016
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OBJETO: Constitui objeto deste, aquisição de material para
manutenção de veículos bem como: 01 (um) correio (correia
do ventilador poli V), 01 (um) bomba (bomba d’água do sistema
de arrefecimento do motor) e  01 (um) aditivo (aditivo para radiador
do sistema de arrefecimento do motor), manutenção e
conservação de veículos bem como: trocar bomba d’água do
sistema de arrefecimento do motor e trocar correia do ventilador
do sistema de arrefecimento do motor, carro n° 11 - (SRE), FORD
F 4.000, placa KMR 5488, ano 1997, patrimônio n° 4095.

PRAZO: 72 horas a contar da assinatura do contrato.
Notas de Empenhos: nºs 576 e 577/2016
VALOR TOTAL: R$428,00 (quatrocentos e vinte e oito reais)
funcional programática n.ºs

45.01.17.512.0267.2975.3.3.3.9.0.39.00.00.00 - Nota de Empenho
nº 576/2016, no valor de R$170,00

45.01.17.512.0267.2975.3.3.3.9.0.30.00.00.00   -  Nota de
Empenho n° 577/2016, no valor de R$258,00.

DATA: 12/04/2016

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2016

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: ATT DE VOLTA REDONDA ASSISTÊNCIA
TÉCNICA LTDA-ME

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0262/
2016

OBJETO: Constitui objeto deste, manutenção geral no portão
automático do Distrito de Obras do SAAE Bela Vista, com
fornecimento do receptor 433 do manipulo e alavanca de
destravamento motor ind. 2500.

PRAZO: Até 05 (cinco) dias úteis, contados de 13/04/2016 a
19/04/2016.

Nota de Empenho: nº 725/2016
VALOR TOTAL: R$494,00 (quatrocentos e noventa e quatro

reais)
funcional programática n.º 45.01.17.122.0269.2959

3.3.3.9.0.39.00.00.00
DATA: 12/04/2016

TERMO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL N.º 085
PROCESSO N.º 0604/2015

08/04/2016

TERMO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL DE ACIDENTE DE
TRÂNSITO COM DANOS MATERIAIS

Acordo firmado pelas partes acima qualificadas para
ressarcimento do valor referente ao acidente de trânsito ocorrido
em 19/07/2015 no cruzamento da Rua 16 com a Rua 21, Bairro
Vila Santa Cecília – Volta Redonda/RJ, após apuração da CAAT
concluiu-se que o responsável pelo acidente foi o funcionário
Sr. GABRIEL RODRIGUES DE AZEVEDO, acima qualificado, na
época estava dirigindo a viatura n.º 24 desta autarquia, apurado
no Processo Administrativo Nº 0604/2015.

O valor total a ser ressarcido pelo Funcionário Sr. GABRIEL
RODRIGUES DE AZEVEDO ao SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA/RJ será de R$3.792,06 (três
mil, setecentos e noventa e dois reais e seis centavos), valor
este em 38 (trinta e oito) parcelas, sendo a primeira de
R$92,06 (noventa e dois reais e seis centavos) e as demais
em 37 (trinta e sete) parcelas de R$100,00 (cem reais),
descontados no contra cheque do funcionário a partir do próximo
pagamento. Este valor é descrito é qualificado como dano material
apenas do credor acordante.

ATOS DA SUSER
PORTARIA Nº 002/2016

DISPENSAR, A CONTAR DE 13/01/2016, A SERVIDORA
GABRIELA DE SOUZA

MARTINS - MATRICULA 5193 DA FUNÇÃO DE CHEFE DA
DIVISÃO DE

CONTABILIDADE DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E

FINANCEIRA DA SUSER, SIMBOLO CAI 10.

PORTARIA Nº 018/2016

DESIGNAR, A CONTAR DE 28/03/2016, A SERVIDORA ARIANA
CARMEM ANTUNES DA

COSTA - MATRICULA 5304 PARA EXERCER A FUNÇÃO DE
CHEFE DA SEÇÃO DE

ESTATÍSTICA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE E
OPERAÇÃO DA DIRETORIA DE

TRANSPORTE E TRÂNSITO DA SUSER, SIMBOLO CAI 07-A.

PORTARIA Nº 019/2016

DESIGNAR, A CONTAR DE 28/03/2016, A SERVIDORA ISABEL
CRISTINA DA SILVA

SOARES - MATRICULA 5231 PARA EXERCER A FUNÇÃO DE
CHEFE DA SEÇÃO DE

COLETIVOS DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE E
OPERAÇÃO DA DIRETORIA DE

TRANSPORTE E TRÂNSITO DA SUSER, SIMBOLO CAI 07-A.

PORTARIA Nº 020/2016

DESIGNAR, A CONTAR DE 28/03/2016, A SERVIDORA
ROSILÉIA APARECIDA

MOREIRA NEVES DE CAMPOS - MATRICULA 520 PARA
EXERCER A FUNÇÃO DE CHEFE

DA SEÇÃO DE SELETIVOS DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE
E OPERAÇÃO DA

DIRETORIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DA SUSER,
SIMBOLO CAI 07-A.

PORTARIA Nº 021/2016

DESIGNAR, A CONTAR DE 28/03/2016, A SERVIDORA TAMIRES
MOREIRA DE SOUZA

- MATRICULA 5363 PARA EXERCER A FUNÇÃO DE CHEFE DA
DIVISÃO DE

CONTABILIDADE DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E

FINANCEIRA DA SUSER, SIMBOLO CAI 10.

ENGº PAULO JOSÉ BARENCO PINTO
DIRETOR PRESIDENTE

SUSER

CARLOS MACEDO DA COSTA
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANTONIO FRANCISCO NETO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 5.215

EMENTA:   DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO
DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO (SVO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO

DE VOLTA REDONDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica do
Município, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica criado o Serviço de Verificação de Óbito
(SVO) no Município de Volta Redonda.

Parágrafo único - O Serviço de Verificação de Óbito terá
por finalidade esclarecer as causas de mortes naturais com ou
sem assistência médica, sem elucidação diagnóstica.

Artigo 2º - A implantação desta atividade deverá ser realizada
em etapa única, observado prazo máximo de 90 dias.

Parágrafo único - O Poder Executivo regulamentará a
presente Lei, estabelecendo os requisitos necessários para sua
implantação, norteado na Portaria nº 1.405 de 26 de junho de
2006, do Ministério da Saúde.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 07 de abril de 2016.

EDSON CARLOS QUINTO
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 5.216

EMENTA:  OBRIGA O PODER EXECUTIVO A INSTALAR SISTEMA
DE CAPTAÇÃO DA ÁGUA DE CHUVA EM TODOS OS SETORES
PÚBLICOS RELACIONADOS NO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica do
Município, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - A obrigatoriedade de instalar sistema de captação
de água da chuva em unidades escolares, hospitais, postos de
saúde, secretarias, autarquias, entre outros inclusive no Palácio
17 de Julho.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 07 de abril de 2016.

EDSON CARLOS QUINTO
Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 5.217

EMENTA: DENOMINA RUA 57 A RUA PROFESSOR HAMILTON
T. DE MEDEIROS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica do
Município, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada de Rua 57 a atual Rua Hamilton
T. de Medeiros no Bairro Sessenta, Volta Redonda.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor, após sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 11 de abril de 2016.

EDSON CARLOS QUINTO
Presidente
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ATO Nº 9.049

 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar os servidores de provimento efetivo Mara Lígia
da Silva Rodrigues de Souza, Agente Legislativo III, matrícula
1044, Eduardo Moura de Andrade, Agente Legislativo III,
matrícula 1043 e Lindomar Alcebíades da Silva, Agente
Legislativo III, matrícula 1049, sob a presidência da primeira, para
comporem Comissão de Vistoria, com o objetivo de avaliar e
classificar  os bens patrimoniais de Tombamentos n° 3995 / 4570
e 4586 (classificando-os em material em desuso, e/ou obsoleto,
e/ou imprestável),  para possível baixa do Patrimônio, no prazo
de 30 (trinta ) dias para emissão de Relatório, conforme Processos
Administrativos de  n° 1.545/2015, 1.546/2015 e 1.547/2015.

Volta Redonda, 20 de janeiro de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.082

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de fevereiro do ano em curso,
Kenia Alves Puello para exercer o cargo de provimento em
comissão de Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-
6, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução nº
3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726, atribuindo-
lhe a Gratificação de Representação a que se refere o Parágrafo
único do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais, no percentual de 50% (cinquenta
por cento), incidente sobre o respectivo vencimento, conforme
solicitação contida no Processo Administrativo nº 205/2016.

Volta Redonda, 24 de fevereiro de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(ATO Nº 9.082)

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e dezesseis, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio
de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores
Vereadores Edson Carlos Quinto e Nilton Alves de Faria,
respectivamente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder
Legislativo, compareceu Kenia Alves Puello, nomeada para
exercer, a partir do dia primeiro do mês de fevereiro do ano de
dois mil e dezesseis, o cargo de provimento em comissão de
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal,
criado pela Resolução nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs
3.402 e 3.726, de acordo com as determinações expressas no
Ato número nove mil e oitenta e dois. Atendidas as
formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro
Secretário consideraram empossada a servidora abaixo, com
o compromisso de leal e honradamente desempenhar as
funções de Assessor Político Parlamentar III.

Volta Redonda, 24 de fevereiro de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário
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Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Kenia Alves Puello
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6

- empossada -

ATO Nº 9.087

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais;

Considerando que o dia 21 de abril é feriado nacional
comemorativo a Tiradentes;

Considerando que o dia 22 de abril, posterior a essa data,
o fluxo de pessoas nas repartições públicas é reduzido; e

Considerando o Decreto nº 13.719 de 30 de dezembro de
2015 da Prefeitura Municipal de Volta Redonda.

Resolve:

Estabelecer que nos dias 13 e 20 do corrente mês, de 8h às
11h, haverá a compensação, neste Legislativo, referente ao
expediente do dia 22 do mês em curso.

Volta Redonda, 07 de março de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.101

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir de 1º de março do corrente ano, Talita
Lamon Lopes, para ocupar o cargo de provimento em comissão
de Chefe de Gabinete, símbolo CG, do Quadro de Pessoal
desta Casa, criado pela Resolução nº 2.815 e alterada pela
Resolução nº 3.726, conforme solicitação contida no Processo
Administrativo nº 328/2016.

Volta Redonda, 09  de março de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
(Ato nº 9.101)

Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Edson
Carlos Quinto e Nilton Alves de Faria, respectivamente, Presidente
e Primeiro Secretário do Poder Legislativo, compareceu Talita
Lamon Lopes, nomeada para exercer, a partir do dia primeiro
do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, o cargo de
provimento em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo CG,
do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº 2.815 e alterada
pela Resolução nº 3.726, de acordo com as determinações
expressas no Ato número nove mil e cento e um. Atendidas as
formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro
Secretário consideraram empossada a servidora abaixo, com o
compromisso de leal e honradamente desempenhar as funções
de Chefe de Gabinete.

Volta Redonda, 09 de março de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Talita Lamon Lopes
Chefe de Gabinete, símbolo CG

- empossada –

ATO Nº 9.107

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Alterar, a partir de 1º de março do ano em curso, o percentual
da Gratificação de Representação a que se refere o Parágrafo
único do Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais, de 25% (vinte e cinco por
cento) para 8% (oito por cento) do servidor de provimento
comissionado Luis Carlos de Barros, matrícula 1742, Assessor
Político Parlamentar II, CC-4, conforme determinação da
Presidência.

Volta Redonda, 15 de março  de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.108

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Declarar sem efeito o Ato nº 9.070 e Designar, a partir do
dia 05 de março do ano em curso, para compor a Comissão
Permanente de Licitação deste Poder Legislativo, os servidores
abaixo, como titulares e suplentes,  ficando a mesma assim
constituída:
Presidente: Maria Luisa Manso de Morais, AL-II - matrícula 1182;
Membro: Velúzia Pires da Silva, ATL - IV, matrícula 147;
Membro: Ricardo Lambert da Cunha, AL - I, matrícula 1921;
Suplente: Janaina de Siqueira Alves, AL-III, matrícula 1042;
Suplente: Lindomar Alcebíades da Silva, AL-III, matrícula 1049.

Volta Redonda, 21 de março de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.114

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Conceder, a partir de 14 de março de 2016, à servidora
Rosa Eulalia Andrade, matrícula 079, ocupante do cargo de
provimento efetivo de carreira de Agente Técnico Legislativo V,
do Quadro de Pessoal desta Casa Legislativa, lotada na Divisão
de Documentação e Arquivo, 30 (trinta) dias de licença-prêmio
referente ao 6º quinquênio, completado em 05/06/2008,
conforme Processo Administrativo n-º 356/2016.

Volta Redonda, 28 de março de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº  9.115

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve :

Retificar o Ato nº 9.028 de 14 de dezembro de 2015, onde
se lê:”60 (sessenta) dias de licença-prêmio referente ao 6°
qüinquênio,” leia-se: “30 (trinta) dias de  licença-prêmio referente
ao 6° quinquênio e 30 (trinta)  de licença-prêmio referente ao 7°
quinquênio”.

Volta Redonda, 31 de março de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.116

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Prorrogar, por mais 90 (noventa dias) dias, a partir do dia
29 de março de 2016, o prazo para a Comissão Especial de
Atualização do Código de Obras e Edificações criada pela
Resolução nº 4.070, de 24 de março de 2015, com a finalidade de
efetuar estudos destinados à atualização do Código de Obras e
Edificações do Município de Volta Redonda, instituído através da
Lei Municipal n° 1.414/77 que “Fixa normas e regulamenta as
edificações no Município de Volta Redonda e dá outras
providências; conforme Requerimento de n° 055/2016 aprovado
em Sessão Ordinária do dia 29 de março do corrente ano.

Volta Redonda, 31 de março de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.117

 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, a partir do dia 29 de
março de 2016, o prazo para a Comissão Especial de
Atualização do Plano Diretor Municipal  criada pela Resolução
nº 4.092, de 29 de maio de 2015, com a finalidade de efetuar
estudos destinados a atualização do Plano Diretor Municipal,
instituído através da Lei Municipal n° 4.441/2008 que “ Aprova o
Plano Diretor Participativo de Desenvolvimento Urbano de Volta
Redonda e Dá Outras Providências”, conforme Requerimento de
n° 056/2016 aprovado em Sessão Ordinária do dia 29 de março
do corrente ano.

Volta Redonda, 31 de março de 2016.
Edson Carlos Quinto

Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

ATO Nº 9.123

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
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no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de abril do ano em curso, Vera Beatriz Confort de Oliveira,
para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político Parlamentar III,
símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução nº 3.360 e alterada
pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726, conforme solicitação contida no Processo Administrativo
nº 457/2016.

Volta Redonda, 05 de abril  de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(Ato nº 9.123)

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, nesta cidade de
Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista
Delgado, sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Edson

Carlos Quinto e Nilton Alves de Faria, respectivamente, Presidente e Primeiro Secretário
do Poder Legislativo, compareceu Vera Beatriz Confort de Oliveira, nomeada para exercer,
a partir do dia primeiro do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, o cargo de
provimento em comissão de Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6, do Quadro de
Pessoal, criado pela Resolução nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726,
de acordo com as determinações expressas no Ato número nove mil, cento e vinte e
três. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro Secretário
consideraram empossada a servidora abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Assessor Político Parlamentar III.

Volta Redonda, 05 de abril de 2016.

Edson Carlos Quinto
Presidente

Nilton Alves de Faria
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Vera Beatriz Confort de Oliveira
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6

- empossada -
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